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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0318.9/2021 

 
 

“Denomina Prefeito Azizo Flores da Cunha a 
Rodovia SC – 408 no trecho compreendido 
entre os municípios de Major Gercino 
(entroncamento SC-108) e Alfredo Wagner 
(entroncamento SC-350)” 
 
Autor: Deputado Jerry Comper 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar a 

rodovia SC – 408 no trecho compreendido entre os municípios de Major Gercino 

(entroncamento SC-108) e Alfredo Wagner (entroncamento SC-350) (anexo). 

 

A justificativa menciona a intenção de homenagear o ex-Prefeito Azizo 

Flores da Cunha, que deixou enorme legado na vida publica municipal, como prefeito, 

vice-prefeito e 1º presidente da câmara municipal de vereadores. Mandatos que foram 

marcados com ações importantes, como a inauguração da energia elétrica na 

localidade e a edificação sede da Escola de Ensino Básico Bertino Silva. 

 

É o relatório.  

 

 

II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator perante os termos dos arts. 

72 e 144 do RIALESC, entendo não haver qualquer óbice de ordem constitucional que 

impeça o prosseguimento da tramitação processual. 
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Ademais, no que cabe os aspectos legais, reafirmo cumpridos todos os 

requisitos de instrução processual exigidos pela Lei Estadual nº 16.720/15, 

especialmente no que compreende a comprovação de; i. ausência de denominação 

anterior; e, ii. ausência de condenações na esfera judicial.  

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0318.9/2021. 

 
Sala das Comissões, 
 
Milton Hobus, Deputado Estadual 
Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ág

in
a 

18
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
8.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

3 

 

 
ANEXO 
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